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    VALORES REFERENCIAIS DE INVESTIMENTO MINIMO, 

PARA REEMBOLSO DE CUSTOS INTERNOS DE SERVIÇOS 

PROPRIO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA, 

RECOMENDADOS PELO SINAPRO PIAUI, VALIDO PARA 2012.

A Indústria da Comunicação, da Publicidade e Propaganda 

Brasileira e Piauiense, em constante crescimento

e aperfeiçoamento, orientada, em grande parte, pelo trabalho

realizado pela FENAPRO - Federação Nacional das Agências

de Propaganda e seus Sindicatos filiados, a exemplo

do SINAPRO PIAUÍ, e pelas demais entidades do setor como

ABAP - Associação Brasileira de Agências de Publicidade,

ALAP - Associação Latino Americana de Agências de Publcidade,

CONAR - Conselho Nacional de Auto Regulamentação Publicitária

e o CENP - Conselho Nacional das Normas Padrão, apresentam

TABELA l de referência mínima de investimento interno de Agência 

de Publicidade, após um ano de  estudo  do mercado

nacional, regional e local, aprovada em assembléia geral

pela diretoria do SINAPRO PIAUÍ, em 10 de Dezembro de 2008.

O trabalho desenvolvido por estas entidades

tem como objetivo acompanhar o processo de evolução

da atividade publicitária, atualizando e integrando as metas

e interesses do mercado e atendendo, deste modo, às expectativas

de agências, clientes/anunciantes e fornecedores
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da Industria da Comunicação como: TV, Rádio, Jornais, Revistas,

Portais, Produtoras de áudio e vídeo, Outdoor, Mídia exterior,

Gráficas, Institutos de pesquisas e outros.

Com este pensamento, o SINAPRO-PIAUÍ e as

demais entidades realizaram um trabalho de pesquisa,

consultando as agências filiadas e analisando a estrutura das Tabelas

de Investimentos e Reembolso Interno de outros

Sindicatos, como os do Ceará, Rio Grande do Norte, Maranhão,

Pernambuco, Belém, Goiânia, São Paulo, Rio de Janeiro, Distrito Federal

e Espírito Santo, além das Tabelas de Investimentos das diversas

associações relacionadas à área da Indústria da Comunicação.

Como resultado, esta pesquisa nos trouxe a certeza

de que o trabalho que vem sendo desempenhado pelas agências

piauienses condiz com o que é praticado de maneira eficaz

nos outros estados do país. Contudo, observamos a necessidade

de atualizar e reestruturar a nossa Tabela de Investimentos

e Reembolso Interno de Agência.

Assim, apresentaremos aqui a nova Tabela

de Investimentos e Reembolso, criada a partir das necessidades

e práticas atuais do mercado. A atualização inclui serviços e mí-

dias que antes não figuravam na Tabela, ampliando o leque de 

opções para agências e anunciantes. Além disso, a Tabela foi re-
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formulada com o intuito de tornar a consulta mais simples e ágil,

facilitando sua compreensão e aplicação. Vale ressaltar que não 

houve alterações nos valores dos itens já existentes na Tabela

anterior, pelo contrário, os investimentos foram reduzidos.

Os critérios gerais seguem rigorosamente as Normas-

Padrão da Atividade Publicitária, editadas pelo CENP - Conselho

Executivo das Normas-Padrão, bem como a Legislação da Indústria

da Propaganda, particularmente a Lei nº 4.680, de 18 de junho

de 1965, e os Decretos nº 57.690, de 1º de fevereiro de 1966,

e nº 2.262, de 26 de junho de 1997.

O Decreto nº 4.563/02, de 31 de dezembro de 2002,

que incorpora ao sistema NP que estabelecem como devem

ser as relações entre os anunciantes e as agências de publicidade

e que, foram a base para a elaboração desta Tabela

de Investimentos.

Toda agência habilitada e certificada pelo CENP

deve estar capacitada a prestar a seu cliente os seguintes serviços,

além de outros que constituam seu desdobramento natural 

ou que lhes sejam complementares, agindo por conta e ordem 

do cliente/anunciante:



                    9

• Estudo do conceito, ideia, marca, produto ou serviço

a difundir, incluindo a identificação e análise de suas vantagens

e desvantagens absolutas e relativas aos seus públicos e,

quando for o caso, ao seu mercado e à sua concorrência;

• Identificação e análise dos públicos e/ou do mercado 

onde o conceito, ideia, marca, produto ou serviço encontre melhor

possibilidade de assimilação;

• Identificação e análise das ideias, marcas, produtos

ou serviços concorrentes;

• Exame do sistema de distribuição e comercialização,

incluindo a identificação e análise das suas vantagens

e desvantagens absolutas e relativas ao mercado e à concorrência;

• Elaboração do plano de comunicação publicitário

incluindo a concepção das mensagens e peças (criação) e o es-

tudo dos meios e veículos que, segundo técnicas adequadas,

assegurem a melhor cobertura dos públicos e/ou dos mercados

objetivados (planejamento de mídia);

• Execução do plano publicitário, incluindo orçamento

e realização das peças publicitárias (produção),

aquisição, distribuição e controle da publicidade
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nos Veículos contratados (execução de mídia), e o pagamento

das faturas.

A agência deve dedicar seu melhor esforço e trabalhar

em estreita colaboração com seu cliente, de modo a assegurar

que o plano publicitário alcance os objetivos pretendidos

e que o anunciante obtenha o melhor retorno

do seu investimento em publicidade, seja sob a forma de resultados

imediatamente quantificáveis, seja pela agregação contínua

de valor à sua marca, conceito ou ideia.

 

A contratação da agência pelo anunciante

deve respaldar-se preferencialmente em documento escrito,

no qual deverá constar o prazo da prestação de serviços

e os ajustes que as partes fizerem, complementando e/ou

detalhando dispositivos das Normas-Padrão. O prazo poderá ser

indeterminado, mas o seu término deverá ser precedido de aviso 

dado pela parte interessada à outra com, pelo menos, 60 (sessenta)

dias de antecedência. Na vigência da relação contratual, a agência

abster-se-á de colaborar com empresas, instituições, conceitos,

ideias, marcas, produtos ou serviços que concorram diretamente 

com o cliente, e este, reciprocamente, abster-se-á de utilizar

os serviços de outras agências para a difusão dos mesmos conceitos, 

ideias, marcas, produtos ou serviços, salvo convenção em contrário.
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Salvo prévia e expressa estipulação em contrário,

a agência deverá absorver o custo dos serviços internos e/ou externos

de pesquisas regulares de audiência, auditoria de circulação

e controle de mídia disponíveis no mercado, necessários à prestação 

dos serviços de controle e da verba do anunciante.

Nas transações entre anunciantes e agências,

tendo por objeto a parcela negociável do desconto padrão

de agência, adotar-se-ão, como referência de melhor prática,

os parâmetros instituídos pelo item 4.4 das Normas-Padrão

da Atividade Publicitária, que estabelece um sistema progressivo

de serviços/benefícios, conforme descrito abaixo:

Todos os demais serviços e suprimentos terão

o seu custo coberto pelo cliente, por isso deverão ser adequadamente

orçados e requererão prévia e expressa autorização do cliente

para a sua execução. Os custos dos serviços internos,

entendidos como aqueles executados pelo pessoal

e/ou com os recursos da própria agência, serão calculados com base 

em parâmetros referenciais estabelecidos pelo Sindicato da base 
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territorial onde a agência estiver localizada e não serão acrescidos

de honorários nem de quaisquer encargos.

Os serviços e os suprimentos externos terão

os seus custos orçados junto a fornecedores especializados,

selecionados pela agência ou indicados pelo anunciante.

O cliente deverá pagar à agência honorários de 15%

(quinze por cento) sobre o valor dos serviços e suprimentos

contratados com quaisquer fornecedores.

Quando a responsabilidade da agência limitar-se

exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço

ou suprimento, sobre o valor respectivo o anunciante pagará

à agência honorários de, no mínimo, 10% (dez por cento).

Como estímulo e incentivo à criatividade, presume-se

que as ideias, peças, planos e campanhas de publicidade

desenvolvidas pertençam à agência que os criou, observada

a legislação sobre o direito autoral.

Ao modificar ou cancelar serviços internos

já aprovados, executados ou em execução, o cliente deverá pagar

à agência o custo desses serviços. A modificação

ou o cancelamento de serviços ou suprimentos externos observará 

as condições por tanto estabelecidas pelo fornecedor ou veículo,
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e obrigará o cliente tanto ao pagamento dos custos já efetivados,

como ao ressarcimento das obrigações irretratáveis.

Constitui prática desleal a apresentação, pela agência,

de trabalhos de qualquer natureza em caráter especulativo

a cliente de outra agência, a não ser quando expressamente solicitada

pelo anunciante em concorrência para escolha de agência.

Como alternativa à remuneração através

do desconto padrão de agência, é facultada a contratação

de serviços de agência de publicidade mediante fees

ou honorários de valor fixo, a serem ajustados por escrito

entre anunciante e agência, respeitando o disposto no item 2.9

das Normas-Padrão.

O fee poderá ser acumulativo ou alternativo

à remuneração de agência decorrente da veiculação

(desconto padrão de agência), de produção externa,

de produção interna e de outros trabalhos eventuais e excepcionais,

tais como serviços de relações públicas, assessoria de imprensa,

no media, marketing de guerrilha, etc.

Em qualquer situação ou modalidade de aplicação do fee, 

a agência deverá ser remunerada em valor igual ou aproximado

ao que ela receberia caso fosse remunerada na forma

do item 2.5.1 das Normas-Padrão, sempre de comum acordo
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entre as partes, contanto que os serviços contratados 

por esse sistema sejam os abrangidos no item 3.1 e preservados

os princípios definidos nos itens 2.7, 2.8, 2.9 e 3.4

das Normas-Padrão.

Para adequação dos valores de remuneração

de agência através de fee, como forma de evitar a transferência 

ou concessão de benefícios ao cliente/anunciante pela agência,

contrariando as Normas-Padrão, bem como as normas legais 

aplicáveis à espécie, recomenda-se a revisão, a cada 06 (seis)

meses, dos valores efetivamente aplicados pelo cliente/anunciante 

em publicidade, em comparação aos valores orçados inicialmente 

(budgets de publicidade) e que tenham servido como parâmetro 

para a fixação dos valores do fee.

Nas contratações com o setor público, os anunciantes

de cada poder e esfera administrativa serão considerados

como departamentos de um só anunciante, para efeito

de aplicação dos dispositivos econômicos

destas Normas-Padrão, ainda que os contratos sejam celebrados 

separadamente com cada órgão, autarquia, empresa, fundação,

sociedade de economia mista ou outro tipo de entidade

governamental. Consideram-se esferas administrativas distintas

o Município, o Estado e a União.
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Sobre a Tabela

A Tabela de Investimentos e Reembolso Mínimos Internos

das agências estabelecidas no Piauí e cidades vizinhas foi

produzida pelo Sindicato da base territorial,

SINAPRO PIAUÍ – Sindicato das Agências de Publicidade

e Propaganda do Estado do Piauí.

A determinação de custos dos serviços internos

das peças criadas pela agência aqui teve como ponto de partida o fato

de que sua remuneração corresponde à somatória

dos seguintes itens:

Entendidos aqueles que são executados

pelo pessoal e/ou com os recursos da própria

agência e constantes nesta Tabela

Custos dos serviços internos + desconto padrão

de agência + honorários sobre o valor

dos serviços de terceiros.

Quando as peças publicitárias criadas e/ou finalizadas

não gerarem remunerações à agência, seja a do desconto

de agência e/ou honorários de 15% sobre serviço de terceiros,

ficando assim, a remuneração da agência restrita, unicamente,
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aos seus custos internos, deverá esta cobrar um acréscimo de 100% 

sobre os valores constantes na Tabela. Sem prejuízo dos demais

ressarcimentos e/ou remuneração previstos contratualmente,

estabelecidas pelo CENP ou possíveis

de serem reivindicados judicialmente.

Os custos dos serviços internos, aqueles executados

pelo pessoal e/ou com os recursos da própria agência,

e constantes nesta Tabela, estão divididos em três colunas,

que representam as fases de trabalho necessárias para a confecção

da peça publicitária. Segue abaixo um descritivo de cada

uma destas fases:

• Criação: custo diferenciado para cada tipo de peça,

referente ao serviço da síntese da estratégia de comunicação

publicitária, proposta pela agência para a solução do problema

específico de comunicação descrito em briefing. É expressa

sob forma de uma redução de mensagem, acompanhada

de exemplo de peça que a corporifique objetivamente,

sendo apresentada sob forma de roteiro, textos

e ou story-board/layout quando para mídia eletrônica, e em forma 

de texto e layout para a mídia impressa e gráfica.

• Finalização: custo diferenciado para cada tipo 

de peça, referente à montagem final da peça publicitária,
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seguindo as orientações do layout. Nesta fase do trabalho,

serão agrupados em um único documento, seguindo as normas 

gráficas, todos os elementos que compõem a peça publicitária,

tais como fotografias, ilustrações, textos, títulos, logomarcas

e qualquer outro elemento gráfico para que, depois

de devidamente revisado e aprovado pelo cliente, possa ser enviado

para o fornecedor ou veículo.

• Editoração Eletrônica para Finalização: custos referentes 

a uma série de outros serviços necessários à produção das peças 

publicitárias e ao seu fluxo na área gráfica, tendo como objetivos

garantir a melhor qualidade de impressão, a segurança

e integralidade das informações e a portabilidade dos arquivos

referentes às peças publicitárias. Podemos determinar

que os serviços mínimos necessários e indispensáveis

para a conclusão de uma peça publicitária estão divididos 

nas seguintes etapas: tratamento de imagens em que serão

executados os serviços de retoque, recorte, fusão e correções de cores 

das imagens; fechamento de arquivos, realizada depois que a peça

é finalizada e o tratamento de imagem já foi concluído, torna-se

necessário para portabilidade que a peça finalizada seja

transformada em um arquivo PDF-X 1a, que é o formato

homologado internacionalmente, ideal para a reprodução gráfica.

Ainda serão necessárias outras etapas, como:

Impressão em papel (print) da peça gráfica para que seja feita
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a revisão de textos e de seus elementos gráficos; envio de e-mail

os jornais e editoras recebem os arquivos referentes aos anúncios 

por e-mail, o que obriga as agências a enviá-los por e-mail e checar

o recebimento dos mesmos via e-mail e ou por telefone;

gravação de CD ou DVD na impossibilidade do arquivo ser 

enviado por e-mail, será enviado através de CD ou DVD;

e backup do arquivo também deverá ser gravado em CD ou DVD 

com a finalidade de segurança.

Com base nestes três centros de custos, poderemos

determinar os custos internos por peças publicitárias.

Como exemplo, vamos compor os custos de anúncio

de jornal de ½ página. É razoável pensar que um anúncio

de jornal de meia página tenha, minimamente, as seguintes

características gráficas: uma foto, texto, título e logomarcas;

sendo assim, sua composição de custo será:     
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Como a formatação discriminada dos custos internos

das peças publicitárias torna os orçamentos longos e repetitivos,

uma vez que os itens mínimos necessários à elaboração

de cada peça são basicamente os mesmos, estamos utilizando,

nesta nova edição da Tabela de Custos Internos, uma coluna

onde são apresentados, como sugestão, os custos padrões mínimos 

por peça na fase de Editoração Eletrônica.

Mantivemos também, nesta Tabela, a relação detalhada 

dos custos internos de editoração eletrônica, assim, poder-se-á fazer 

o orçamento com a descrição detalhada quando for necessário.

              

Criação Campanha (tema/conceito)

Até aqui a Tabela de Custos é referente aos custos

individuais de cada peça publicitária. No entanto, quando

é solicitada a criação de campanha, é necessário uma etapa

que antecede a criação das peças que a comporá:

o desenvolvimento de tema/conceito da campanha. Esta etapa

deve ser cobrada de acordo com o segmento abordado

pela campanha, conforme o estabelecido no item “X”

desta Tabela de Custos. A determinação final de custos referentes

a uma campanha será a conjunção dos custos de criação

do tema/conceito somados aos custos individuais de cada peça

que compõe a campanha aprovada pelo cliente. 
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Os prazos mínimos, em dias úteis necessários

para execução de peças são os seguintes, a partir da aprovação

do briefing pelo cliente:

Criação de  Campanhas: 7 dias

                   Peças avulsas: 3 dias

                   Peças de oportunidade: 1 dia

Elaboração de planos de mídia: Campanhas: 7 dias

                                                   Peças avulsas: 2 dias

                                                   Peças de oportunidade: 1 dia

Produção de campanhas: 10 a 20 dias

Sempre que esses prazos não forem obedecidos,

o cliente pagará uma taxa de emergência à agência de 20% sobre o valor

dos custos dos serviços internos, para o ressarcimento

dos custos adicionais, como horas extras, lanches e transporte

dos profissionais da agência.

As peças não especificadas nesta Tabela serão orçadas

por avaliação e referência de peças similares.
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Custos Externos

São todos os custos dos serviços contratados

com fornecedores/terceiros para a execução dos trabalhos

dos clientes/anunciantes que são executados sob supervisão

da agência.

Os honorários da agência (15%), incidentes sobre os custos 

dos serviços de fornecedores/terceiros, devem seguir o estipulado 

nos itens 3.6.1 e 3.6.2 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, 

editadas pelo CENP.

Reembolso de Despesas

Todos os gastos efetuados a serviço do cliente serão

previamente autorizados e efetivamente comprovados,

sendo debitados pelo preço de custo, sem incidência de honorários 

ou comissões. Exemplos: viagens, diárias, transporte, alimentação, 

comunicação em geral, fotocópias etc.

Os reembolsos de despesas são parte integrante da receita 

tributável da agência. Assim sendo, tais reembolsos sofrem taxações 

de impostos. Estes tributos devem ser cobrados do cliente.



22

Permuta

Considerando os expressos termos do art. 9o, inciso VIII,

c.c. a Lei 9.610/98 (Lei de Direito Autoral), bem como a forma

disposta pelo item 13 do Código de Ética dos Profissionais

da Propaganda, incorporado ao sistema legal por força do art. 17

da Lei 4.680/65, nenhum trabalho publicitário pode ser veiculado 

sem que a agência de propaganda criadora autorize sua divulgação

e sem que seja ela, por isso, remunerada.

Considerando que nas negociações para veiculação

de propaganda através de permutas o pagamento da veiculação

se dá através de outras moedas, que não em pecúnia, recomenda-se 

e se estabelece:

• Nas negociações para veiculação de publicidade

onde sejam adotadas as permutas, a agência de propaganda

que atende o cliente/anunciante deve, necessariamente,

delas participar, a fim de estabelecer em conjunto com o veículo

de divulgação e seu cliente a sua forma de remuneração

correspondente ao desconto padrão de agência;

• A remuneração da agência de propaganda,

correspondente ao desconto padrão de agência, será devida

pelo veículo em qualquer caso (participando ou não a agência
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da negociação), sendo que o percentual de 20% (vinte por cento), 

correspondente aos citados honorários da agência, incidirá sobre

o valor da permuta;

• Faculta-se às partes, notadamente aos veículos

de divulgação/exibição e veiculação e às agências

de publicidade e propaganda em conjunto que, excepcionalmente,

estas possam receber, a título de desconto padrão de agência,

espaço/tempo publicitário no citado veículo, para ser utilizado por um

dos clientes da Agência, indicado previamente pela agência ao Veículo.

Esta disposição é estabelecida como exceção à regra do item 4.7

das Normas-Padrão.

Projetos Especiais, Eventos, Apoios e Patrocínios

Nas negociações entre o cliente da carteira da agência

e o atendimento promotor de projeto especial, promoção,

feira, convenção, palestra, seminário, curso, e demais eventos,

com a finalidade de que este cliente apoie ou patrocine

as ações do promotor, fazendo a transferência de recurso através 

de pecúnia ou de permutas e que, em contrapartida, proporcione 

ao cliente exposição em mídia de sua(s) marca(s) e/ou produto(s) 

e/ou serviço(s) nas peças de divulgação do evento, caberá,

nestes casos, à agência de propaganda responsável pela conta

publicitária, uma remuneração sobre o valor do contrato
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que deve corresponder ao percentual de 20% (vinte por cento), 

equivalente ao desconto padrão de agência sendo esta devida

pelo promotor do evento, em qualquer caso (participando

ou não a agência da negociação).

Nos casos em que, como contrapartida, forem oferecidos 

créditos em espaços publicitários a serem utilizados livremente

pelo cliente na divulgação de seu interesse, faculta-se à agência

estimar os preços dos espaços publicitários oferecidos ao cliente. 

Caso esses espaços estejam abaixo dos valores de mercado,

ou ofertados pelo promotor como bonificação

da negociação, poderá a agência estabelecer

sua remuneração de 20% (honorários), levando em consideração 

não o valor pactuado, mas sim os valores de mercado

referentes aos espaços ofertados ou preços pagos

pelo seu cliente na compra de espaços publicitários semelhantes.

• Recomenda-se e estabelece que: nas negociações,

a agência de propaganda que atende o cliente/anunciante

deve necessariamente delas participar a fim de estabelecer,

em conjunto com o promotor do evento e seu cliente, a sua forma 

de remuneração, correspondente ao desconto padrão de agência;

• A remuneração da agência de propaganda,

correspondente ao desconto padrão de agência, será devida
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pelo promotor em qualquer caso (participando ou não a agência

da negociação), sendo que o percentual de 20% (vinte por cento),

correspondente aos citados honorários da agência,

incidirá sobre o valor do contrato.

Faculta-se às partes, notadamente aos promotores

e às agências de propaganda em conjunto, que, excepcionalmente, 

estas possam receber, a título de desconto padrão de Agência,

espaço/tempo publicitário quando o promotor for um veículo,

podendo esse espaço/tempo ser utilizado por outros clientes

da agência, a quem competirá indicar

previamente ao veículo. Esta disposição é estabelecida

como exceção à regra do item 4.7 das Normas-Padrão.

Quando o apoio ou o patrocínio for pago em forma

de permuta, as bases de negociação serão as mesmas estabelecidas 

no item referente à permuta.

 • Serviços não previstos nesta Tabela são de livre acerto

entre a agência e o cliente.

• Esta Tabela poderá ser alterada sem prévio aviso.

• Esta Tabela cancela e substitui a anterior.
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Observações

1) Nestes preços não estão incluídos serviços de terceiros 

tais como fotolito, fotógrafo etc. Sobre estes serviços a agência

cobrará honorários de produção de 15% sobre o valor líquido

das faturas, conforme Lei 4.680/65.

2) A agência cobrará ISS de 4% sobre o desconto

de Agência (20%), honorários de agência (15%) e sobre custos

internos de criação, texto, arte finalização, ilustrações, computação 

gráfica e outros a agência cobrará ISS de 5%.

3) Sobre os serviços de Assessoria de Imprensa,

Divulgação, Relações Públicas, Projetos Especiais,

Desconto de Agência na Veiculação de Matéria Legal etc.,

a agência cobrará o ISS de 4%.

4) Sempre que os serviços solicitados pelo cliente

e executados pela agência não sejam finalizados, veiculados

ou sejam cancelados sem justo motivo, a agência cobrará de acordo

com esta Tabela, a fim de se ressarcir de suas despesas

com planejamento, layout, concepção etc.

5) Serão debitados ao Cliente, pelo preço de custo

sem incidência de honorários ou ISS, todos os gastos efetuados
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e previamente autorizados e comprovados para o bom

desempenho dos serviços. Esses gastos, em geral, referem-se

a viagens, acomodações, transportes, alimentação, comunicação 

em geral e outros.

6) O cliente liquidará à vista, ou no prazo de trinta dias,

as notas de honorários e despesas apresentadas pela agência,

prevalecendo porém, o prazo de vencimento das faturas de serviços 

de terceiros.

PROCEDIMENTOS ÉTICOS

1) Todo trabalho profissional de propaganda faz jus

à paga respectiva nas bases combinadas prevalecendo,

na falta destas, o preço comum para trabalhos similares.

2) É proscrita por desleal a prestação de serviços

profissionais gratuitos ou por preços inferiores

aos da concorrência, a qualquer título executado, excetuando-se, 

naturalmente, os casos em que o beneficiário seja uma entidade 

incapaz de remunerá-lo.
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GLOSSÁRIO
Audiovisual: modo de atingir o áudio e o visual. Geralmente se resume

a apresentação de slides, CD, DVD e fita gravada.

Banner: material de ponto de venda, tipo pequena bandeira, com mensagem

promocional. Pode ser em pano, plástico ou papel.

Blimp: balão inflável preso ao solo por meio de corda, com mensagem promocional.

Broadside: folheto destinado à rede de revenda, com minuciosas informações

do cliente sobre a campanha publicitária pretendida.

Budgets: Orçamentos. Projeção e plano que definem o custo previsto para ser 

atingido um objetivo.

Cartaz: peça com impressão em apenas um dos lados, exposta em grandes armações 

ao ar livre.

Conversão de arquivos: mudar o programa no qual foi formatada a peça publicitária,

para envio ao veículo.

Digitalização de imagens: captação da imagem e transformação por meio

eletrônico (digital).

Display de balcão: dispositivo para representação visual da informação. Móbile.

Documentário: filme que registra um fato ou evento, geralmente de curta duração.

Encarte:  anúncio, geralmente em folheto, que é colocado numa publicação,

revista ou jornal.

Folder: impresso em apenas uma folha, contendo uma ou mais dobras. 

Folheto: pequeno livro com matéria promovendo um produto ou dando

instruções sobre seu uso.

Fusão de imagens: utilização de várias imagens para formar um todo compacto.

House organ: veículo impresso distribuído para público interno (funcionários

e suas famílias) e externo (fornecedores, acionistas, clientes, imprensa etc.).

O mesmo que jornal da empresa, revista da empresa.

Insert: inserção de informação posterior (geralmente lettering) em um vídeo-tape.

Jingle: comercial musicado para rádio, internet, carro de som volante, moto volante,

bicicleta volante etc .

Logomarca: parte da marca que pode ser reconhecida, mas que não pode

ser verbalizada, tal como símbolo, design, colorido ou letras distintas.

Exemplo: o ‘K’ vermelho da caixa de filmes Kodak

Mala Direta: propaganda enviada pelo correio diretamente ao consumidor.

Marca/logotipo: identificação sob forma de nome, símbolo, termo, desenho
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ou alguma combinação de todos, que diferencia um produto

ou serviço de seus similares.

Painel: propaganda ao ar livre com mensagem pintada em material durável.

Pim: logomarca aplicada em alfinete sob a forma de broche.

Portfólio eletrônico e ou impresso: coleção de cópias de inserções publicitárias,

comerciais de TV ou qualquer outra iniciativa a ser utilizada na ação de venda

do produto – Pasta que contém a coleção de trabalhos da agência ou de um artista

– Ferramenta pela qual a empresa se identifica e avalia seus vários negócios.

Press release: noticiário de interesse do cliente distribuído à imprensa pela agência.

Print color: impressão de uma peça em cores.

Print P&B: impressão de uma peça em preto e branco.

Retoque de Imagens: eliminação de defeitos na imagem via computador.

Spot: Texto gravado, locução com ou sem trilha, para rádio, Internet,

carro de som volante, moto volante, bicicleta volante, etc.

Testemunhal: depoimento sobre determinado produto, enfatizando suas qualidades.

Trilha: abreviação de trilha sonora.

Vetorização: redesenho da imagem em programa de vetor.

Vinheta eletrônica: cena animada rápida com ou sem sonorização para lembrar

um tema, empresa, comercial ou marca na televisão, rádio, Internet, etc.

Volante: pequeno boletim com texto promocional distribuído em lojas e residências.

Veiculação

20% de comissão do valor contratado com o veículo

Produção

15% de tarifa sobre serviços contratados 

Terceiros

10% de tarifa sobre outros serviços de terceiros 
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Presidência da República Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratações 

pela administração pública de serviços de publicidade prestados 

necessariamente por intermédio de agências de propaganda,

no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1 Subordinam-se ao disposto nesta Lei os órgãos do Poder 

Executivo, Legislativo e Judiciário, as pessoas da administração 

indireta e todas as entidades controladas direta ou indiretamente 

pelos entes referidos no caput deste artigo.

Dispõe sobre as normas gerais para licitação

e contratação pela administração pública

de serviços de publicidade prestados

por intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.
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§ 2 As Leis nºs 4.680, de 18 de junho de 1965, e 8.666, de 21

de junho de 1993, serão aplicadas aos procedimentos licitatórios

e aos contratos regidos por esta Lei, de forma complementar.

Art. 2 Para fins desta Lei, considera-se serviços de publicidade

o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham

por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, 

a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão

da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos

e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a venda 

de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar 

o público em geral.

§ 1 Nas contratações de serviços de publicidade, poderão ser incluídos 

como atividades complementares os serviços especializados 

pertinentes:

I - ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 

instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre

o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 

difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados

das campanhas realizadas, respeitado o disposto no art. 3o desta Lei;

II - à produção e à execução técnica das peças e projetos 

publicitários criados;

III - à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras 

de comunicação publicitária, em consonância com novas 



                    35

tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens

e das ações publicitárias.

§ 2 Os contratos de serviços de publicidade terão por objeto 

somente as atividades previstas no caput e no § 1 deste artigo, 

vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial

as de assessoria de imprensa, comunicação e relações públicas 

ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos 

de qualquer natureza, as quais serão contratadas por meio

de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto

na legislação em vigor.

§ 3 Na contratação dos serviços de publicidade, faculta-se

a adjudicação do objeto da licitação a mais de uma agência

de propaganda, sem a segregação em itens ou contas publicitárias, 

mediante justificativa no processo de licitação.

§ 4 Para a execução das ações de comunicação publicitária realizadas 

no âmbito dos contratos decorrentes das licitações previstas

no § 3 deste artigo, o órgão ou a entidade deverá, obrigatoriamente, 

instituir procedimento de seleção interna entre as contratadas, 

cuja metodologia será aprovada pela administração e publicada

na imprensa oficial.
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Art. 3 As pesquisas e avaliações previstas no inciso I do § 1

do art. 2 desta Lei terão a finalidade específica de aferir

o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação

e de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas 

publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato.

Parágrafo único. É vedada a inclusão nas pesquisas e avaliações 

de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática 

com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação

de serviços de publicidade.

Art. 4 Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados 

em agências de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas 

pela Lei no 4.680, de 18 de junho de 1965, e que tenham obtido 

certificado de qualificação técnica de funcionamento.

§ 1 O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto 

no caput deste artigo poderá ser obtido perante o Conselho 

Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade sem fins lucrativos, 

integrado e gerido por entidades nacionais que representam 

veículos, anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, 

legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora

das condições técnicas de agências de propaganda.
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§ 2 A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar

e comprar espaço ou tempo publicitário de veículos de divulgação, 

por conta e por ordem dos seus clientes, se previamente os identificar 

e tiver sido por eles expressamente autorizada.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 5 As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos 

órgãos e entidades responsáveis pela contratação, respeitadas

as modalidades definidas no art. 22 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos “melhor técnica” 

ou “técnica e preço”.

Art. 6 A elaboração do instrumento convocatório das licitações 

previstas nesta Lei obedecerá às exigências do art. 40

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção das previstas

nos incisos I e II do seu § 2o, e às seguintes:

I - os documentos de habilitação serão apresentados apenas 

pelos licitantes classificados no julgamento final das propostas,

nos termos do inciso XI do art. 11 desta Lei;

II - as informações suficientes para que os interessados 

elaborem propostas serão estabelecidas em um briefing, de forma 

precisa, clara e objetiva;
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III - a proposta técnica será composta de um plano

de comunicação publicitária, pertinente às informações expressas

no briefing, e de um conjunto de informações referentes

ao proponente;

IV - o plano de comunicação publicitária previsto

no inciso III deste artigo será apresentado em 2 (duas) vias,

uma sem a identificação de sua autoria e outra com a identificação;

V - a proposta de preço conterá quesitos representativos 

das formas de remuneração vigentes no mercado publicitário;

VI - o julgamento das propostas técnicas e de preços

e o julgamento final do certame serão realizados exclusivamente 

com base nos critérios especificados no instrumento convocatório;

VII - a subcomissão técnica prevista no § 1o do art. 10 

desta Lei reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sempre

que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior 

a 20% (vinte por cento) da pontuação máxima do quesito,

com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, 

de conformidade com os critérios objetivos postos no instrumento 

convocatório;

VIII - serão fixados critérios objetivos e automáticos

de identificação da proposta mais vantajosa para a administração, 

no caso de empate na soma de pontos das propostas técnicas,

nas licitações do tipo “melhor técnica”;

IX - o formato para apresentação pelos proponentes

do plano de comunicação publicitária será padronizado quanto
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a seu tamanho, a fontes tipográficas, a espaçamento de parágrafos, 

a quantidades e formas dos exemplos de peças e a outros aspectos 

pertinentes, observada a exceção prevista no inciso XI deste artigo;

X - para apresentação pelos proponentes do conjunto

de informações de que trata o art. 8o desta Lei, poderão ser fixados

o número máximo de páginas de texto, o número de peças

e trabalhos elaborados para seus clientes e as datas a partir das quais 

devam ter sido elaborados os trabalhos, e veiculadas, distribuídas, 

exibidas ou expostas as peças;

XI - na elaboração das tabelas, planilhas e gráficos 

integrantes do plano de mídia e não mídia, os proponentes 

poderão utilizar as fontes tipográficas que julgarem mais adequadas

para sua apresentação;

XII - será vedada a aposição, a qualquer parte da via

não identificada do plano de comunicação publicitária, de marca, 

sinal ou palavra que possibilite a identificação do seu proponente 

antes da abertura do invólucro de que trata o § 2o do art. 9

desta Lei;

XIII - será vedada a aposição ao invólucro destinado

às informações de que trata o art. 8o desta Lei, assim como

dos documentos nele contidos, de informação, marca, sinal, etiqueta 

ou qualquer outro elemento que identifique a autoria do plano

de comunicação publicitária, em qualquer momento anterior

à abertura dos invólucros de que trata o § 2o do art. 9o desta Lei;
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XIV - será desclassificado o licitante que descumprir

o disposto nos incisos XII e XIII deste artigo e demais disposições

do instrumento convocatório.

§ 1 No caso do inciso VII deste artigo, persistindo a diferença

de pontuação prevista após a reavaliação do quesito, os membros 

da subcomissão técnica, autores das pontuações consideradas 

destoantes, deverão registrar em ata as razões que os levaram 

a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será 

assinada por todos os membros da subcomissão e passará a compor 

o processo da licitação.

§ 2 Se houver desclassificação de alguma proposta técnica

por descumprimento de disposições do instrumento convocatório, 

ainda assim será atribuída pontuação a seus quesitos, a ser lançada 

em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado 

e rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica 

prevista no § 1o do art. 10 desta Lei, até que expirem os prazos

para interposição de recursos relativos a essa fase da licitação, 

exceto nos casos em que o descumprimento resulte na identificação 

do proponente antes da abertura do invólucro de que trata o § 2o 

do art. 9 desta Lei.

Art. 7 O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III

do art. 6o desta Lei será composto dos seguintes quesitos:
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I - raciocínio básico, sob a forma de texto, que apresentará 

um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária

do órgão ou entidade responsável pela licitação, a compreensão

do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios

de comunicação a serem enfrentados;

II - estratégia de comunicação publicitária, sob a forma

de texto, que indicará e defenderá as linhas gerais da proposta

para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 

desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação;

III - ideia criativa, sob a forma de exemplos

de peças publicitárias, que corresponderão à resposta criativa

do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia

de comunicação publicitária;

IV - estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente 

explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas,

em consonância com a estratégia de comunicação publicitária

por ela sugerida e em função da verba disponível indicada

no instrumento convocatório, apresentada sob a forma de 

textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que 

identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 

respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção

e de veiculação.

Art. 8 O conjunto de informações a que se refere o inciso III

do art. 6o desta Lei será composto de quesitos destinados a avaliar 
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a capacidade de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos 

por ele realizados para seus clientes.

Art. 9 As propostas de preços serão apresentadas em 1 (um) invólucro 

e as propostas técnicas em 3 (três) invólucros distintos, destinados 

um para a via não identificada do plano de comunicação publicitária, 

um para a via identificada do plano de comunicação publicitária

e outro para as demais informações integrantes da proposta técnica.

§ 1 O invólucro destinado à apresentação da via não identificada 

do plano de comunicação publicitária será padronizado e fornecido 

previamente pelo órgão ou entidade responsável pela licitação,

sem nenhum tipo de identificação.

§ 2 A via identificada do plano de comunicação publicitária terá 

o mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de peças 

referentes à ideia criativa.

Art. 10 As licitações previstas nesta Lei serão processadas e julgadas 

por comissão permanente ou especial, com exceção da análise

e julgamento das propostas técnicas.

§ 1 As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissão 

técnica, constituída por, pelo menos, 3 (três) membros que sejam 

formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que atuem 
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em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (um terço)

deles não poderão manter nenhum vínculo funcional ou contratual, 

direto ou indireto, com o órgão ou a entidade responsável

pela licitação.

§ 2 A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á

por sorteio, em sessão pública, entre os nomes de uma relação

que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes

da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, 

pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham 

nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indireto,

com o órgão ou entidade responsável pela licitação.

§ 3 Nas contratações de valor estimado em até 10 (dez) vezes

o limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993, a relação prevista no § 2o deste artigo terá,

no mínimo, o dobro do número de integrantes da subcomissão 

técnica e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço)

de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional

ou contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade 

responsável pela licitação.
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§ 4 A relação dos nomes referidos nos §§ 2o e 3o deste artigo 

será publicada na imprensa oficial, em prazo não inferior

a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública 

marcada para o sorteio.

§ 5 Para os fins do cumprimento do disposto nesta Lei,

até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada

ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante 

da relação a que se referem os §§ 2o, 3o e 4o deste artigo, mediante 

fundamentos jurídicos plausíveis.

§ 6 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito

de abster-se de atuar na subcomissão técnica, declarando-se 

impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.

§ 7 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, 

mediante decisão fundamentada da autoridade competente, 

implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, 

sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste artigo.

§ 8 A sessão pública será realizada após a decisão motivada 

da impugnação, em data previamente designada, garantidos

o cumprimento do prazo mínimo previsto no § 4o deste artigo

e a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado.
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§ 9 O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento

das vagas da subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade 

do número de membros que mantenham ou não vínculo

com o órgão ou entidade responsável pela licitação, nos termos

dos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo.

§ 10. Nas licitações previstas nesta Lei, quando processadas

sob a modalidade de convite, a subcomissão técnica, 

excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas

e sempre que for comprovadamente impossível o cumprimento

do disposto neste artigo, será substituída pela comissão permanente 

de licitação ou, inexistindo esta, por servidor formalmente designado

pela autoridade competente, que deverá possuir conhecimentos

na área de comunicação, publicidade ou marketing.

Art. 11. Os invólucros com as propostas técnicas e de preços 

serão entregues à comissão permanente ou especial na data,

local e horário determinados no instrumento convocatório.

§ 1 Os integrantes da subcomissão técnica não poderão participar

da sessão de recebimento e abertura dos invólucros

com as propostas técnicas e de preços.

§ 2 Os invólucros padronizados com a via não identificada

do plano de comunicação publicitária só serão recebidos
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pela comissão permanente ou especial se não apresentarem marca, 

sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de identificar

a licitante. 

§ 3 A comissão permanente ou especial não lançará nenhum código, 

sinal ou marca nos invólucros padronizados nem nos documentos 

que compõem a via não identificada do plano de comunicação 

publicitária.

§ 4 O processamento e o julgamento da licitação obedecerão

ao seguinte procedimento:

I - abertura dos 2 (dois) invólucros com a via não identificada 

do plano de comunicação e com as informações de que trata o art. 8o 

desta Lei, em sessão pública, pela comissão permanente ou especial;

II - encaminhamento das propostas técnicas à subcomissão 

técnica para análise e julgamento;

III - análise individualizada e julgamento do plano

de comunicação publicitária, desclassificando-se as que 

desatenderem as exigências legais ou estabelecidas no instrumento 

convocatório, observado o disposto no inciso XIV do art. 6 desta Lei;

IV - elaboração de ata de julgamento do plano

de comunicação publicitária e encaminhamento à comissão 

permanente ou especial, juntamente com as propostas,

as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões

que as fundamentaram em cada caso;
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V - análise individualizada e julgamento dos quesitos 

referentes às informações de que trata o art. 8o desta Lei, 

desclassificando-se as que desatenderem quaisquer das exigências 

legais ou estabelecidas no instrumento convocatório;

VI - elaboração de ata de julgamento dos quesitos 

mencionados no inciso V deste artigo e encaminhamento

à comissão permanente ou especial, juntamente com as propostas, 

as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões 

que as fundamentaram em cada caso;

VII - realização de sessão pública para apuração do resultado 

geral das propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

a) abertura dos invólucros com a via identificada do plano 

de comunicação publicitária;

b) cotejo entre as vias identificadas e não identificadas

do plano de comunicação publicitária, para identificação

de sua autoria;

c) elaboração de planilha geral com as pontuações 

atribuídas a cada um dos quesitos de cada proposta técnica;

d) proclamação do resultado do julgamento geral

da proposta técnica, registrando-se em ata as propostas 

desclassificadas e a ordem de classificação;

VIII - publicação do resultado do julgamento da proposta 

técnica, com a indicação dos proponentes desclassificados

e da ordem de classificação organizada pelo nome dos licitantes, 

abrindo-se prazo para interposição de recurso, conforme disposto 
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na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993;

IX - abertura dos invólucros com as propostas de preços, 

em sessão pública, obedecendo-se ao previsto nos incisos II, III

e IV do § 1º do art. 46 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

nas licitações do tipo “melhor técnica”, e ao disposto no § 2º do art. 

46 da mesma Lei, nas licitações do tipo “técnica e preço”;

X - publicação do resultado do julgamento final

das propostas, abrindo-se prazo para interposição de recurso, 

conforme disposto na alínea b do inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993;

XI - convocação dos licitantes classificados no julgamento 

final das propostas para apresentação dos documentos

de habilitação;

XII - recebimento e abertura do invólucro

com os documentos de habilitação dos licitantes previstos no 

inciso XI deste artigo, em sessão pública, para análise da sua 

conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor

e no instrumento convocatório;

XIII - decisão quanto à habilitação ou inabilitação

dos licitantes previstos no inciso XI deste artigo e abertura do prazo 

para interposição de recurso, nos termos da alínea a do inciso I

do art. 109 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

XIV - reconhecida a habilitação dos licitantes, na forma 

os incisos XI, XII e XIII deste artigo, será homologado o procedimento 
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e adjudicado o objeto licitado, observado o disposto no § 3 do art. 

2o desta Lei.

Art. 12. O descumprimento, por parte de agente do órgão ou entidade 

responsável pela licitação, dos dispositivos desta Lei destinados

a garantir o julgamento do plano de comunicação publicitária

sem o conhecimento de sua autoria, até a abertura dos invólucros 

de que trata a alínea a do inciso VII do § 4o do art. 11 desta Lei, 

implicará a anulação do certame, sem prejuízo da apuração

de eventual responsabilidade administrativa, civil ou criminal

dos envolvidos na irregularidade.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

DE PUBLICIDADE E DA SUA EXECUÇÃO

Art. 13. A definição do objeto do contrato de serviços previstos nesta 

Lei e das cláusulas que o integram dar-se-á em estrita vinculação

ao estabelecido no instrumento convocatório da licitação

e aos termos da legislação em vigor.

Parágrafo único. A execução do contrato dar-se-á em total 

conformidade com os termos e condições estabelecidas na licitação 

e no respectivo instrumento contratual.
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Art. 14. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas 

pelo contratante poderão fornecer ao contratado bens ou serviços 

especializados relacionados com as atividades complementares

da execução do objeto do contrato, nos termos do § 1o

do art. 2o desta Lei.

§ 1 O fornecimento de bens ou serviços especializados

na conformidade do previsto no caput deste artigo exigirá sempre

a apresentação pelo contratado ao contratante de 3 (três) 

orçamentos obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo 

do fornecimento pretendido.

§ 2 No caso do § 1o deste artigo, o contratado procederá à coleta 

de orçamentos de fornecedores em envelopes fechados, que serão 

abertos em sessão pública, convocada e realizada sob fiscalização

do contratante, sempre que o fornecimento de bens ou serviços 

tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global 

do contrato.

§ 3 O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior

a 20% (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II

do art. 23 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, está dispensado 

do procedimento previsto no § 2o deste artigo.
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Art. 15. Os custos e as despesas de veiculação apresentados

ao contratante para pagamento deverão ser acompanhados

da demonstração do valor devido ao veículo, de sua tabela

de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos

de inserção correspondentes, bem como de relatório

de checagem de veiculação, a cargo de empresa independente,

sempre que possível.

Parágrafo único. Pertencem ao contratante as vantagens obtidas 

em negociação de compra de mídia diretamente ou por intermédio 

de agência de propaganda, incluídos os eventuais descontos

e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações

que tenham sido concedidos pelo veículo de divulgação.

Art. 16. As informações sobre a execução do contrato,

com os nomes dos fornecedores de serviços especializados

e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o contrato 

na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso

às informações por quaisquer interessados.

Parágrafo único. As informações sobre valores pagos serão 

divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de fornecedores

e de cada meio de divulgação.
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Art. 17. As agências contratadas deverão, durante o período de,

no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do contrato, manter 

acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados

e das peças publicitárias produzidas.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. É facultativa a concessão de planos de incentivo por 

veículo de divulgação e sua aceitação por agência de propaganda,

e os frutos deles resultantes constituem, para todos os fins de direito, 

receita própria da agência e não estão compreendidos na obrigação 

estabelecida no parágrafo único do art. 15 desta Lei.

§ 1 A equação econômico-financeira definida na licitação

e no contrato não se altera em razão da vigência ou não de planos 

de incentivo referidos no caput deste artigo, cujos frutos estão 

expressamente excluídos dela.

§ 2 As agências de propaganda não poderão, em nenhum caso, 

sobrepor os planos de incentivo aos interesses dos contratantes, 

preterindo veículos de divulgação que não os concedam

ou priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se

na orientação da escolha desses veículos de acordo com pesquisas

e dados técnicos comprovados.
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§ 3 O desrespeito ao disposto no § 2o deste artigo constituirá grave 

violação aos deveres contratuais por parte da agência contratada

e a submeterá a processo administrativo em que, uma vez 

comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação 

das sanções previstas no caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993.

Art. 19. Para fins de interpretação da legislação de regência,

valores correspondentes ao desconto-padrão de agência pela 

concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem

e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência

de publicidade e, em consequência, o veículo de divulgação

não pode, para quaisquer fins, faturar e contabilizar tais 

valores como receita própria, inclusive quando o repasse

do desconto-padrão à agência de publicidade for efetivado por meio 

de veículo de divulgação.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 20. O disposto nesta Lei será aplicado subsidiariamente

às empresas que possuem regulamento próprio de contratação,

às licitações já abertas, aos contratos em fase de execução

e aos efeitos pendentes dos contratos já encerrados na data

de sua publicação.
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Art. 21. Serão discriminadas em categorias de programação 

específicas no projeto e na lei orçamentária anual as dotações 

orçamentárias destinadas às despesas com publicidade institucional 

e com publicidade de utilidade pública, inclusive quando

for produzida ou veiculada por órgão ou entidade integrante

da administração pública.

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2010; 189o da Independência

e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.4.2010
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